




















:RRACAP Companhia Imobiliária de Brasilia
de Desenvolvimento do Distrito Federal

NUCCA/GERAT/DIRAF

SEGUNDO TERMO ADITIVO N' .©d/2018 AO CONTRATO
N' 78/2016 DATADO DE 17/11/2016, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E
ECOTECH TECNOLOGIA AMBIENTAL E CONSULTORIA
LTDA.,NAFORMAABAIXO;

Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
- TERRACAP, empresa pública, com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício
TERRACAP, nesta Capital, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o no 5350000034-8
CNPJ n' 00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. neste ato
representada por seu Presidente, JtILIO CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor,
casado, portador da Carteira de Identidade n9 M7.470.861-SSP/MG e do CPF ng 058.768.636-70
pelo Diretor Técnico, CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro eletricista, casado, portador da
Carteira de Identidade ng 999156-SSP/MG e do CPF ng 273.319.206-00. ambos brasileiros
residentes e domiciliados nesta Capital, assistidos pelo Advogado Geral da Advocacia e Consultoria
Jurídica Respondendo, CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALENCAR, brasileiro, casado, advogado,
portador da Carteira de Identidade OAB/DF no 15.183 e do CPF n' 926.680.894-68. residente e
domiciliado também nesta Capital, que assina em conjunto por força do Artigo 99 do Regimento
Interno da TERRACAP, conforme Decisão n' 0165, datada de 29/10/2018 do Diretor Técnico.
com amparo no artigo 39, do Estatuto Social da TERRACAP, e de outro lado. ECOTECH
TECNOLOGIA AMBIENTAL E CONSULTORIA LTDA
Sobrelojas 01, 03, 05 e 07, Sudoeste - Brasília-DF

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada

e de outro lado
CONSULTORIA LTDA., com sede no CLSW 102. Bloco "A".

CNPJ n' 05.834.374/0001 -26. doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por DANIEL CHEVALLIER
FREIRE, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira de Identidade n' 2.036.692 SSP/DF e
do CPF n' 713.562.401-78. residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o constante do
Processo Administrativo n' 111.000.864/201 6-TERRACAP
mediante as cláusulas seguintes:

resolvem firmar 0 presente termo,

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato no 78/2016. datado de 17/11/2016
que trata da execução dos serviços de engenharia e estudos de levantamento arqueológico dos
empreendimentos denominados Residencial Pipiripau - RA Planaltinal Residencial Bonsucesso

Sobradinhol Residencial Grotão RA. Planaltinal Residencial Tamanduá RA. Recanto das
Emas; Residencial Sobradinho RA. Sobradinhol Quadras 19 e 20 de Sobradinho: RA.
Sobradinho, todas pertencentes ao Programa Habita Brasília do Governo do Distrito Federal
visando prorrogar os prazos de execução e de vigência do referido contrato

CLÁUSULA SEGUNDA--Dos Prazos

CLAUSULATERCEIRA- DAGARANTIA

Obriga-se a CONTRATADA a recolher. como
contratado importância correspondente a 2% (dois por
deste instrumento em títulos da dívida pública, seguro
mediante guia a ser fornecida pelo Núcleo de Gestão de Contratos e
NUCCA.

recolher. garantia da execução do odeto
cento) do valor do contrato na assinatura/
garantia, fiança bancária, ou em dintleiÚ

Convênios Administrativa

Parágrafo Unico -- A garantia ora prestada pela CONTRATADA será
restituída após o recebimento definitivo do objeto do
monetariamente, na forma da lei, se for o caso.

liberada\'o

P. Quand2ltgT .dinheiro, será atu; izaõ
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:RRACAP Companhia Imobiliária de Brasilia
de Desenvolvimento do Distrito Federal

CLAUSULAQUARTA Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
do qual este termo passa a fazer parte integrante.ora aditado

CLÁUSULA QUINTA -- Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a
responsabilidade da TERRACAP

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também assinam.

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060". Decreto n' 34.031, de 12 de dezembro de 2012.

Brasíjia de 2018
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